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Relatório 

 

Trata-se do Projeto de Lei n.º 6/2020, de autoria do Prefeito José Gomes Branquinho, 

que altera dispositivo da Lei n.º 3.290, de 30 de dezembro de 2019, que “desafeta e afeta a fração de 

imóvel que especifica e autoriza o Poder Executivo a promover a concessão de direito real de uso à 

Associação de Pessoas com Deficiência de Unaí – APDU – e dá outras providências”. 

 

  Cumpridas as etapas do processo legislativo foi encaminhada a presente matéria a 

esta Comissão a fim de ser emitido parecer, sob a relatoria do Vereador  

subscritor, por força do r. despacho do Presidente desta Comissão. 

 

2. Fundamentação 

 

De acordo com o disposto no artigo 195 do Regimento Interno, após a conclusão da 

proposição, em segundo turno, o projeto e emendas aprovados serão remetidos à Comissão de 
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Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para receber parecer de redação 

final.  

 

A redação vigente da alínea “c” do inciso I do artigo 1º da Lei n.º 3.290, que desafeta 

e afeta a fração de imóvel que especifica e autoriza o Poder Executivo a promover a concessão de 

direito real de uso à Associação de Pessoas com Deficiência de Unaí - APDU - e dá outras 

providências, traz de forma errônea o extenso do valor da avaliação do imóvel, na forma de cento e 

vinte e oito mil cento e cinquenta reais, enquanto o correto é duzentos e vinte e oito mil cento e 

cinquenta reais. Assim, o valor numérico é que é o correto, restando a retificação do extenso do 

citado valor para duzentos e vinte e oito mil cento e cinquenta reais, atendendo ao que dispôs a 

Comissão de Avaliação Tributária do Município de Unaí, conforme Laudo de Avaliação emitido 

em 15 de outubro de 2019. 

 

O texto do artigo 1º foi corrigido inserindo-se a preposição “de” ao tratar do 

respectivo inciso do qual pertence a alínea “c” objeto de correção da Lei n.º 3.290, de 2019.  

 

Diante disso, dá a presente conclusão.  

 

3. Conclusão 

 

Em face das razões expendidas, opina-se no sentido de que se atribua ao texto do   

Projeto de Lei n.º 6, de 2020, a redação final constante da minuta, em anexo, que, nos termos do  

que dispõe o artigo 147 do Regimento Interno, passa a integrar o presente parecer. 

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 15 de abril de 2020; 76º da Instalação 

do Município. 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

VEREADOR OLIMPIO ANTUNES 

Relator Designado 

 

 



3 

 

 

 

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N.º 6/2020 

 

 

 

 

Altera dispositivo da Lei n.º 3.290, de 30 de 

dezembro de 2019, que “desafeta e afeta a fração de 

imóvel que especifica e autoriza o Poder Executivo a 

promover a concessão de direito real de uso à 

Associação de Pessoas com Deficiência de Unaí – 

APDU – e dá outras providências”. 

 

 

 

   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município de Unaí, faz 

saber que a Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º A alínea “c” do inciso I do artigo 1º da Lei n.º 3.290, de 30 de dezembro de 

2019, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 1º............................................................................................................................ 

 

I –.................................................................................................................................... 

 

........................................................................................................................................ 

 

c) avaliada em R$ 228.150,00 (duzentos e vinte e oito mil cento e cinquenta reais) 

pela Comissão de Avaliação Tributária do Município de Unaí, conforme Laudo de Avaliação 

emitido em 15 de outubro de 2019.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Unaí, 15 de abril de 2020; 76º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO  

Prefeito 
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WALDIR WILSON NOVAIS PINTO FILHO 

Secretário Municipal de Governo 

 

 


